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Emenda nº ______ /_____ Tipo:_____________________  Autor: ____________________

Plano Plurianual – PPA 2026 à 2029
Anexo III – Planejamento Orçamentário

Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Situação: Em Elaboração         Fundamento Legal: 539/2025          Data: ___/___/___               Tipo: Projeto de Lei

UNIDADE EXECUTORA

Sec M.Ambient.Sustentab.Bem Estar Animal 

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 36.01

FUNÇÃO

Gestão Ambiental 

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 18

SUBFUNÇÃO

Preservação e Conservação Ambiental 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 541

PROGRAMA

Gestão da Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem Estar Animal 

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5024

ATIVIDADE

Plano de arborização do município e implementação do Parque do Cacaréu para 
parque ecológico com trilhas, área de lazer a fim de proporcionar educação 
ambiental.
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 173

META FÍSICA / ANÁLISE Acumulativa

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

927.955,93 un

META POR EXERCÍCIO

2026 2027 2028 2029 META PPA

212.344,00 225.254,52 238.444,52 251.912,89 927.955,93 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
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2026 2027 2028 2029 TOTAL C.F.

212.344,00 225.254,52 238.444,52 251.912,89 927.955,93 

JUSTIFICATIVA

A criação de um Parque de Várzea do Cacaréu no município de Uruguaiana
justifica-se pela necessidade de conciliar preservação ambiental, oferta de lazer à
população e promoção da educação ambiental, aproveitando o potencial natural
da  área  ribeirinha  do  Rio  Uruguai.  As  várzeas  são  ecossistemas  de  grande
importância ecológica, pois atuam na regulação hídrica, na filtragem natural da
água,  na  proteção  contra  enchentes  e  na  manutenção  da  biodiversidade.  Ao
transformar essa área em um parque público, o município protegerá a vegetação
nativa,  recuperando  áreas  degradadas  e  criando  um  espaço  dedicado  à
conservação da fauna e flora locais. 

Além dos benefícios ecológicos, o parque será um importante instrumento
de lazer e bem-estar para a população,  oferecendo um ambiente natural  para
caminhadas, práticas esportivas, convivência comunitária e atividades culturais.
Tais  espaços  contribuem  significativamente  para  a  saúde  física  e  mental  da
comunidade, especialmente em contextos urbanos onde a oferta de áreas verdes
é  limitada.  Paralelamente,  o  parque  também  funcionará  como  um  polo  de
educação ambiental, com trilhas interpretativas, ações educativas e programas
voltados  para  escolas  e  instituições  locais,  estimulando  a  conscientização
ecológica e o respeito ao meio ambiente.

A iniciativa também tem o potencial de fomentar o turismo sustentável e

valorizar  o  entorno  urbano,  gerando  benefícios  econômicos  e  sociais  para  o

município. Por fim, o projeto está alinhado aos Objetivos de Desenvolvimento

Sustentável da ONU, especialmente no que se refere à promoção de cidades mais

sustentáveis, à proteção dos ecossistemas terrestres e à adaptação às mudanças

climáticas,  demonstrando o  compromisso de  Uruguaiana com um modelo  de

desenvolvimento mais equilibrado, justo e ambientalmente responsável.

_____________________________________

Ver. Manoela Rosa Couto

Bancada do PDT
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A20F-BD6A-AAD5-E8E7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MANOELA ROSA COUTO (CPF 003.XXX.XXX-70) em 26/08/2025 09:40:52 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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